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A autoria do presente Substitutivo, bem como da Proposição é do 

nobre vereador Fausto Salvador Peres.  

Trata-se de PL que “Acrescenta os §§1º e 2º ao Art. 1º da Lei nº 

11.491, de 20 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a dispensa de ponto dos 

especialistas de educação no período do recesso escolar, e dá outras providências”, com 

a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1.º Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao art. 1.º da Lei 11.491, de 20 de 

fevereiro de 2017, com as seguintes redações: 

“Art. 1.º (...) 

§1º A dispensa de ponto é extensiva a todos os profissionais que atuam nas 

unidades de ensino, inclusive os supervisores de ensino, podendo ser escalonada 

dentro dos meses de julho e dezembro, para garantia do funcionamento e 

atendimento à população.  

§2º Os inspetores de alunos das unidades escolares, de Ensino Fundamental I e II e 

Ensino Médio, gozarão da dispensa de ponto em período igual ao do recesso 

escolar dos alunos”. 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Em que pese a nobre intenção do legislador, o presente substitutivo 

padece do vício da inconstitucionalidade, uma vez que a matéria trata de Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos. 

A iniciativa de Leis que versem sobre regime jurídico é de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme estabelece a Constituição 

da República Federativa do Brasil: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 



Tribunais Superiores, ao Procurador Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que: 

(...) 

II – disponham sobre: 

(...) 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. 

Os ditames constitucionais aplicam-se aos municípios face ao 

princípio da simetria, sendo que, no mesmo sentido dispõe a Lei Orgânica do Município: 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

das leis que versem sobre:  

I – regime jurídico;  

Sobre Regime Jurídico dos servidores públicos, trazemos as lições do 

Professor Hely Lopes Meirelles, em Direito Administrativo Brasileiro, 30ª Edição. São 

Paulo: Malheiros Editores, 2005, p.400: 

“O regime jurídico dos servidores civis consubstancia os preceitos 

legais sobre a acessibilidade aos cargos públicos, a investidura em cargo efetivo (por 

concurso público) e em comissão, as nomeações para funções de confiança; os deveres e 

direitos dos servidores; a promoção e respectivos critérios; o sistema remuneratório 

(subsídios ou remuneração, envolvendo os vencimentos, com as especificações das 

vantagens de ordem pecuniária, os salários e as reposições pecuniárias); as penalidades 

e sua aplicação; o processo administrativo; e a aposentadoria”. 

O mesmo Autor, acima citado, destaca que é de inicia Privativa do 

Prefeito o deflagrar do Processo Legislativo, referente ao regime jurídico do servidor 

público: 

“3. Principais atribuições do prefeito 

3.5 Apresentação de projeto de lei 

O prefeito, como chefe do Executivo local, tem competência 

concorrente com a Mesa, das comissões, dos vereadores e, agora da população para a 

apresentação de projetos de leis a Câmara, e em certos casos sua competência é 

exclusiva”. 



Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele 

cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a 

criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 

direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos 

servidores municipais. 

Apenas observamos que em caso de aprovação desta proposição, a 

ementa necessita ser corrigida, visando a melhor técnica legislativa, conforme já exposto 

na transcrição acima.  

Pelo exposto, opinamos pela inconstitucionalidade formal do 

Substitutivo nº 01, tendo em vista que ele invade a competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo sobre regime jurídico dos 

servidores, contrariando o Art. 61, § 1º, II, “c”, da Constituição Federal e o Art. 38, I da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

 

É o parecer.    

Sorocaba, 2 de junho de 2017. 

 
 

                                                                                RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

            ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


